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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 09  de 09 de maio de 2023.
Institui a Comenda do Mérito  Responsabilidade  Educacional “EMPRESÁRIO RICARDO ZEMA”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica instituído no Poder Legislativo a Comenda do Mérito Responsabilidade Educacional “Empresário Ricardo Zema” a ser conferida a pessoas jurídicas que se destacam em iniciativas e atuações voltadas para a área da educação.
Parágrafo Único – Mérito Responsabilidade Educacional é definido pela atuação em iniciativas que busquem a capacitação e fomento da educação, seja em doação financeira, produtos, serviços a seus funcionários, colaboradores, dependentes, e comunidade em geral, especialmente pessoas em vulnerabilidade social.
Art. 2ª – A Comenda do Mérito Responsabilidade Educacional Empresário Ricardo Zema será conferida, anualmente, a 01 (uma) pessoa jurídica, sendo empresa ou instituição, a ser concedida preferencialmente conjuntamente com a entrega da Comenda Dom José Gaspar e Cidadania Honorária. 
Art. 3ª – O processo de escolha da pessoa jurídica a ser agraciada com a Comenda do Mérito Responsabilidade Educacional Empresário Ricardo Zema, obedecerá a duas etapas, a saber:

I – indicação de uma pessoa jurídica pelo vereador, com apresentação por escrito do ato que motiva sua indicação;

II – a escolha será realizada pela Mesa Diretora, que em ato próprio motivará sua escolha;

Parágrafo Único – A pessoa jurídica agraciada somente poderá ser homenageada uma única vez.


Art. 4º - Ao proporem empresas ou instituições a serem homenageadas, os vereadores deverão considerar os seguintes critérios, observado o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de nº 4 da Organização das Nações Unidas:

I – Apoio na melhoria da infraestrutura dos ambientes educativos da Rede Pública, através de fornecimento de recursos financeiros, produtos ou serviços;


II – Apoio na melhoria da capacitação de gestores, professores e educadores da Rede Pública;

III – Apoio a projetos que evidenciem a promoção da cidadania, da educação para autonomia do sujeito, e o respeito à diversidade.

Art.5º – O prazo de indicação da empresa ou instituição homenageada será de até 30 (trinta) dias antes da data estabelecida para a solenidade de entrega da Comenda do Mérito Educacional Ricardo Zema.

Parágrafo Único – A Mesa Diretora convidará os vereadores para a reunião da escolha da pessoa jurídica agraciada, no mínimo de 07 (sete) dias úteis antes da data comemorativa.
Art. 6º – A Comenda da Mérito Educacional Ricardo Zema, cuja concessão é de competência exclusiva da Câmara Municipal de Araxá será representada por uma medalha em formato circular e será cunhada em bronze e esmaltada com as cores simbólicas do Município de Araxá, em 65 (sessenta e cinco0 milímetros de diâmetro, contendo as seguintes especificações em alto relevo:

I – de um lado, ao centro, o brasão da Município de Araxá, circundado por um dístico, com a seguinte inscrição: “Câmara Municipal de Araxá”;

II – do outro lado, a efígie do Ricardo Zema, circundado com a seguinte inscrição: “Comenda do Mérito Educacional Ricardo Zema”;

III – a comenda será encimada por uma fita em forma de “V”, nas cores verde e amarelo.

Art. 7º – A Câmara Municipal de Araxá manterá um livro de registros, no qual será inscrito o nome do agraciado e ano, com a Comenda do Mérito Educacional Ricardo Zema, e, também expedirá os respectivos diplomas.

Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta da verba orçamentária destinada ao Poder Legislativo do Município de Araxá, suplementadas se necessário.

Art. 9º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Casa da Cidadania, em 09 de maio de 2023.
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